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EDITAL Nº. 77/2015 - PREGÃO PRESENCIAL 
 

O Prefeito do Município de Santo Ângelo torna público que, até as 14h15min (horário de Brasília) do dia 1º de outubro 
de 2015, no Departamento de Compras e Patrimônio da Prefeitura Municipal, sito à Rua Antunes Ribas, 1096, centro, 
estarão sendo protocolados envelopes (propostas e documentos) para a contratação dos serviços descritos no item 1. 
A seguir, às 14h30min, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, designados pelas Portarias 111/SG/2013 e 08/SG/2015, 
estarão reunidos para o início da sessão pública. Esta licitação é do tipo menor preço por item e será regida pela Lei 
Federal n° 10.520 de 17/07/2002, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014,  e pelo Decreto Municipal n°. 
3.117/2006, com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93.  
 
1. DO OBJETO 
1.1 O presente certame tem por objeto a contratação de instituição devidamente habilitada a fornecer e gerenciar 

cartões de forma magnética, para os servidores do Município de Santo Ângelo, a serem utilizados na aquisição de bens 

e serviços rede de estabelecimentos comerciais credenciados, apresentado na forma de um cartão plástico de uso 

pessoal, exclusivo e intransferível.  

1.2 As especificações referentes às características e forma de execução do serviço (Termo de Referência), integram 

este Edital em forma de anexo.  

 
2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
2.1. Para participação no certame, o Licitante, além de atender ao disposto no item 07 deste edital, deverá apresentar 
a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, 
identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 
AO MUNICÍPIO DE SANTO ANGELO  AO MUNICIPIO DE SANTO ANGELO 
EDITAL Nº. 77-2015 – PREGÃO PRESENCIAL EDITAL Nº. 77-2015 – PREGÃO PRESENCIAL 
ENVELOPE Nº. 1 – PROPOSTA   ENVELOPE Nº. 2 – DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE:                    PROPONENTE: 

 
3.   DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao (à) pregoeiro (a), por meio de seu representante 
legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único 
admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 

3.1.1 A identificação será realizada através da apresentação de documento de identidade e o credenciamento será 
feito da seguinte forma:  
 
a) se a empresa for representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá 
apresentar: 
a.1) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 
a.2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade empresária (comercial), e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus 
administradores; ou 
a.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples (civil), acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; ou 
a.4) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
b) se a empresa for representada por procurador, deverá apresentar: 
   b.1) Instrumento público ou particular de procuração com firma do outorgante reconhecida, com indicação dos 
necessários poderes para formulação de propostas e prática dos demais atos inerentes ao certame, ou  
   b.2) Termo de Credenciamento (anexo ao edital). 
 
   Obs 1:  Em ambos os casos (b.1 ou b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do ato de investidura   
do outorgante como representante legal da empresa. 
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   Obs. 2: Caso o contrato social ou estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta de 
credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para fins deste 
procedimento licitatório. 

3.2. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, deverá, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103 de 30 de abril de 2007, do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio, apresentar Certidão expedida pela Junta Comercial, ou Declaração 
firmada por contador de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte. Em caso de 
cooperativas deverá atender, também, à Lei 11.488/2007, artigo 34. 
 
3.3. A documentação referente ao item 3.1. e item 3.2 deverá ser apresentada do lado fora dos envelopes no ato de 
protocolo dos mesmos. 
3.4. Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a licitante fazer-se 
representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. Caso não haja representante legal credenciado, a 
empresa não será desclassificada, fica, porém, impedida de participar dos lances nas condições previstas neste edital. 
3.5. O credenciado poderá representar empresas distintas, desde que não participem do mesmo item/lote, ou seja, 
não sejam concorrentes, sob pena de desclassificação do referido item/lote. 
3.5. O representante credenciado será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da 
representada. 
 
4. DA PROPOSTA  
4.1. A proposta (modelo ANEXO I), cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá 
ser datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser preenchida por meio mecânico, em linguagem clara e 
sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas e deverá conter: 
              a) Identificação da empresa (Razão Social/Nome, CNPJ/CPF, endereço, telefone, e-mail, etc..); 
              b) Proposta de preço sem emendas ou rasuras e assinadas, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, 
abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
demais despesas que eventualmente incidam sobre a operação.   

 
5. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
5.1. No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais pessoas 
presentes à sessão pública do Pregão, o (a) Pregoeiro (a), inicialmente, receberá os envelopes nº 01 – PROPOSTA e nº 
02 – HABILITAÇÃO, já protocolados.  
4.1.1 Uma vez encerrado o prazo para o protocolo dos envelopes, não será aceita a participação de nenhuma 

licitante retardatária.   
 5.2. A seguir, será realizado o credenciamento das interessadas, as quais deverão comprovar, por meio de instrumento 
próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame. 
5.3. Caso não haja representante legal credenciado, a empresa não será desclassificada, fica, porém, impedida de 
participar dos lances nas condições previstas neste edital. 
5.4. A seguir, os envelopes das propostas serão abertos e as propostas analisadas pelo (a) pregoeiro (a), que, se 
necessário, utilizará de auxílio técnico para julgar pela sua classificação ou não.       
5.5  Os lances serão iniciados após a análise das propostas apresentadas, a critério do (a) pregoeiro (a). Se necessário, 
este horário, bem como a data, poderão ser postergados.  
 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, o licitante da oferta de valor mais baixo e 
os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, 
na forma dos itens subseqüentes, até a proclamação do vencedor. 
6.2. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das 
melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos em suas propostas escritas. 
6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidadas, 
individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da 
autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora. 
6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da 
ordem de oferta dos lances. 
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6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao licitante, obedecida a 
ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

 6.5.1. Dada a palavra ao licitante, este disporá de 1 min (um minuto) para apresentar nova proposta. 
 6.5.2 Poderá ser solicitado prazo para analisar preço, que será concedido a critério do Pregoeiro. 

6.6. É vedada a oferta de lance com vistas ao empate. 
6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades 
previstas neste Edital. Poderá o (a) Pregoeiro (a) analisar casos em virtude de erro. 
6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo (a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da 
licitante da etapa competitiva e, conseqüentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o 
último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas. 
6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o (a) Pregoeiro (a) negociar diretamente com a 
proponente para que seja obtido preço melhor. 
6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo (a) Pregoeiro (a), as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o (a) 
Pregoeiro (a) verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores consignados em 
planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 
6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis e será declarada vencedora a 
licitante que ofertar o menor preço por item, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as 
especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado. 
6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 

a)  Não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b)  Forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
c)  Afrontem qualquer dispositivo legal vigente ou estejam em desacordo com os termos do edital; 
d) Contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis.     

6.14 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão 
tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 
6.15. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
6.16. Encerrada a etapa de lances e verificada a ocorrência de empate, previsto no art. 44, § 2º da Lei 123/06, será 
assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que 
atenderem ao item 3.2 deste edital. 

6.16.1 Entende-se como empate aquelas situações em que a proposta apresentada pela microempresa e pela 
empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, seja igual ou superior em até 5% (cinco por cento) à proposta 
de menor valor. 

6.16.2 Em caso de recurso, a situação de empate somente será verificada depois de ultrapassada a fase 
recursal da proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo do recurso 
interposto. 
6.17. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da proposta de menor valor, 
poderá apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor 
preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea 
anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 
demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese 
do subitem 3.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e na forma prevista na alínea “a” deste item; 

c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativas com 
propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem e serão convocadas para a apresentação de nova 
proposta, na forma dos itens anteriores. 
6.18. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa satisfizer as exigências do item 3.2 
deste edital, será declarada vencedora do certame a licitante detentora da proposta originariamente de menor valor. 
6.19. O disposto nos itens 6.16 e 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 
inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
6.20. As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato público, com a 
convocação prévia de todas as licitantes. 
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6.21.  Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro das 
licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, a análise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos. 
6.22.  A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações acerca do 
objeto ser esclarecidas previamente junto ao Setor de Licitações deste Município, conforme subitem 13.6 deste edital. 
6.23.  Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, 
devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
 
7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. Para fins de habilitação, a licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE N° 02, os seguintes documentos:  
 
7.1.1. Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedade empresária (comercial), e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de 
seus administradores; ou 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples (civil), acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; ou 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

 Obs:  Objeto social compatível e pertinente ao licitado. 
    

7.1.1.1 Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos referidos no item 7.1.1, 
a empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamento, previsto no item 3 deste edital. 
  
7.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

e da Receita Federal); 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 
e) Prova de regularidade com o INSS, somente se as contribuições sociais não estiverem englobadas na Prova 
de Regularidade com a Fazenda Federal. 
f)  Prova de regularidade com o FGTS. 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 
de 1o de maio de 1943.” (NR).  

 
7.1.3. Documentos Relativos à Qualificação Técnica: 

a) Apresentar relação de no mínimo 200 (duzentos) estabelecimentos credenciados no perímetro urbano 
de Santo Ângelo, evidenciando, Razão Social, CNPJ e Endereço; 

 
7.1.4.Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor do Foro da sede da pessoa jurídica. 
 

7.1.5.  Declarações: 
a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal (modelo anexo). 
b) Declaração de que não está impedido de contratar com órgão público (declaração de idoneidade). 

7.2. Para empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu Certificado de Registro 
Cadastral, desde que esteja no prazo de validade e o objetivo social comporte o objeto licitado.  
7.3. Os documentos poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada por tabelião ou por servidor do setor 
de licitações do Município ou publicações em órgão da imprensa oficial, e aqueles expedidos pelo licitante deverão 
estar subscritos por seu representante legal, com identificação clara do subscritor. 
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7.4. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 3.2, que possuir 
restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 7.1.2 deste edital, terá sua habilitação 
condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove sua regularidade, em 05 (cinco) dias úteis após a 
sessão em que foi declarada vencedora do certame. 

7.4.1. Ocorrendo a situação prevista no item 7.4, a sessão será suspensa, podendo o pregoeiro fixar, desde 
logo, a data em que dará continuidade ao certame, ficando as licitantes já intimadas a comparecer ao ato público, a fim 
de acompanhar o julgamento da habilitação. 

7.4.2. O benefício de que trata o item 7.4, não eximirá a as referidas empresas da apresentação de todos os 
documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
7.5. Apenas a licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar terá aberto o envelope contendo os 
documentos relativos à habilitação. Os demais ficarão em poder do pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 
inutilização. 
  
8. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor preço será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) inabilitará a licitante e examinará as 
ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração 
de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o (a) Pregoeiro (a) 
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.  
8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o (a) Pregoeiro (a) proclamará a vencedora, e, a seguir, 
proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, que deverá ser imediata 
e motivada. 
8.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da 
adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo (a) Pregoeiro (a), ou, quando houver recurso, pela própria 
autoridade competente.  
 
9.  DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. (Art. 12 do Decreto Federal nº 3555/2000 
e Art. 10 do Decreto Municipal nº 3117/2006).  
9.2. Dos demais atos relacionados com o pregão, o recurso dependerá de manifestação motivada da licitante durante 
a sessão pública, a ser formalizado no prazo de 03 (três) dias úteis.   
9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as 
demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) 
dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se a todas, vista imediata do processo. 
9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do Pregão, são 
pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a qual poderá, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, 
neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de 
responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, 
conforme a infração estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
 a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame ou deixar de manter a proposta (recusa 
injustificada para contratar): multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;  
 b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame; 

c) executar o contrato com irregularidades passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 
resultado: advertência; 

d)  executar o contrato com atraso injustificado, multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
e) inexecução parcial do contrato: multa de 10% sobre o valor não adimplido da contratação; 
f) inexecução total do contrato: multa de 10% sobre o valor  atualizado da contratação;  
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g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade e multa 
de 10% sobre o valor atualizado do contrato. 
10.2 Sem prejuízo de outras sanções, aplicar-se-á à Contratada a pena da suspensão do direito de licitar com o 
Contratante, pelo prazo de 02 (dois) a 05 (cinco) anos, em função da gravidade da falta cometida. 

   
11.   DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 É facultado ao (a) Pregoeiro (a), auxiliado pela Equipe de Apoio, efetuar, em qualquer fase da licitação, diligências 
destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originalmente da proposta. 
11.2 A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão, sujeitando-
se a licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n.º 8.666/93.  
11.3 O Contratante não aceitará a transferência de responsabilidade da CONTRATADA. 
11.4 As normas deste edital de licitação na modalidade pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados. 
11.5 O desatendimento de exigências formais, desde que não comprometam a exata compreensão de sua proposta ou 
a aferição das condições de habilitação dos licitantes, não implicará no afastamento sumário de qualquer licitante. 
11.6 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 
(três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, para o endereço eletrônico 
licitacao@santoangelo.rs.gov.br.  
11.7 O Município de Santo Ângelo reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou em parte, 
sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
11.8 Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), que decidirá com base na legislação em vigor. 
11.9 Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Ângelo para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas decorrentes da 
presente licitação, com renúncia de outros ainda que privilegiados. 
 
Anexo I – Termo de referência; 
Anexo II – Modelo de proposta; 
Anexo III – Modelo de Credenciamento; 
Andexo IV – Modelo de Declaração ME, EPP, Cooperativa; 
Anexo V – Modelo de Declaração Idoneidade; 
Anexo VI – Modelo de Declaração do Inciso XXXIII do  Art 7º CF;   
Anexo VII – Minuta do Contrato 
Santo Ângelo - RS, 25 de junho de 2015.  

 
 
 

Luiz Valdir Andres - Prefeito 
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ANEXO I 

1 - Objeto: 

Contratação de Instituição devidamente habilitada a fornecer e gerenciar Cartões de forma Magnética, para os 

Servidores do Município de Santo Ângelo, a serem utilizados na aquisição de bens e serviços rede de estabelecimentos 

comerciais credenciados, apresentado na forma de um cartão plástico de uso pessoal, exclusivo e intransferível. 

 

2 – Justificativa da Contratação: 
Alcançar aos Servidores Públicos Municipais Ativos e Inativos que desejarem um benefício através de Cartão Magnético 
com um percentual de seus vencimentos para atender de maneira adiantada as necessidades familiares imediatas na 
aquisição de bens e serviços. 
 
3 – Especificação dos Serviços: 
a) A CONTRATADA fornecerá aos usuários da CONTRATANTE, um Cartão Benefício com tarja magnética e/ou Chip com 

senha atribuída, para utilização na Rede de estabelecimentos previamente cadastrados, com limite estipulado pela 

CONTRATANTE; 

 

b) A CONTRATADA disponibilizará Arquivo eletrônico e/ou Sistema de Gerenciamento, em momento oportuno à 

CONTRATANTE, para ser preenchido com os dados pessoais dos Servidores do Município que desejarem o Cartão; 

 

c) Juntamente com o envio dos cartões, a CONTRATADA remeterá à CONTRATANTE, a senha atribuída para cada um 

dos cartões, em envelope individualizado e lacrado, o qual deverá ser aberto, única e exclusivamente, pelo Usuário; 

d) No dia 15 (quinze) de cada mês o Cartão deve ser alimentado com o limite de saldo estabelecido individualmente e 
pela Administração para uso do Servidor Municipal, sofrendo o corte de utilização e gasto na mesma data do mês 
subseqüente; 

e) Até o dia 20 (vinte) de cada mês a CONTRATADA deverá encaminhar para a Secretaria Municipal de Administração o 
arquivo com os valores individuais utilizados pelos Servidores Municipais para que se proceda o desconto em folha; 

f) O primeiro Cartão Benefício deverá ser fornecido gratuitamente pela CONTRATADA, e, em caso de dano ou extraio a 
emissão de segunda via é por conta e risco de cada Servidor Usuário; 

g) As informações cadastrais dos Servidores somente poderão ser utilizadas para identificação do usuário, emissão do 
Cartão e mantidas em sigilo absoluto e 

h) Demais normas, estabelecidas na Minuta de Contrato anexa.   

 
4 – Local de Entrega dos Serviços: 
a) Os serviços preliminares de Cadastramento para emissão dos Cartões e Gerenciamento do Sistema serão realizados 
em conjunto com a Secretaria Municipal de Administração e 
 
b) Os serviços e informações aos usuários serão ofertados de forma eletrônica. 
 
5 - Prazo de Execução: Os serviços serão executados pelo período de um ano, podendo ser prorrogado o contrato pelo 
interesse das partes de acordo com o art. 57,II da Lei das Licitações. 
 
6 – Acompanhamento da Execução: Será efetuada pela Secretaria de Administração.  
 

7 – Estimativa do Valor: Estima-se um valor inicial de transações via Cartão de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) por mês. 
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8 – Do pagamento à Contratada: O Município repassará o valor utilizado pelos Servidores usuários no dia quinze do 
mês subseqüente ao que ocorreu a retenção em folha, través de Boleto Bancário. 

a) – A contratada deverá reembolsar os estabelecimentos comerciais pelos valores utilizados, independente da 
vigência do contrato. 

 
9 – Do Custo dos serviços e do julgamento das propostas: 

a) Estima-se a Taxa de administração de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) sobre o valor total da fatura 
mensal; 

 
b) O julgamento será pela menor Taxa de Administração, sendo aceita a taxa “zero” por cento; 
 
c) Não será admitida taxa negativa; 
 
d) Não serão admitidos lances visando o empate, e, em caso de empate inicial na Taxa “Zero” proceder-se-á o sorteio 
entre os envolvidos no Certame com propostas iguais.  
 
10 – Da capacidade e qualificação técnica:  
 
a) Apresentar relação de no mínimo 200 (duzentos) estabelecimentos credenciados no perímetro urbano de Santo 
Ângelo, evidenciando, Razão Social, CNPJ e Endereço; 
 
11 - Disposições Gerais: 
a) É de responsabilidade da contratada todos os impostos, encargos trabalhistas, despesas com deslocamentos, danos 
contra terceiros e outros que por ventura aconteçam na execução dos trabalhos contratados. 
 
b) Fica eleito o Fórum da Comarca de Santo Ângelo para sanar dúvidas do contrato a ser realizado. 
 

Santo Ângelo em 18 de setembro de 2015. 
 

 
 
                                             Eliseu Morin          Luis Ghellar 

Sec Munic da Fazenda    Sec Munic de Administração 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



   

MUNICÍPIO DE DE SANTO ÂNGELO - RS 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PATRIMONIO 

            

                                                                                                                Visto PGM ..................................................                                                  9 

ANEXO II 
(modelo de proposta) 

 
 

LICITAÇÃO Nº 77/2015 - PREGÃO PRESENCIAL 
 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: Endereço: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

Fone/Fax:  Email: 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome: RG: CPF: 

Cargo/Função: Telefone: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 
(%) 

01 Contratação de instituição devidamente habilitada a fornecer e 

gerenciar cartões de forma magnética, para os servidores do Município 

de Santo Ângelo, a serem utilizados na aquisição de bens e serviços 

rede de estabelecimentos comerciais credenciados, apresentado na 

forma de um cartão plástico de uso pessoal, exclusivo e intransferível.  

 

   
      Validade da proposta: 60 dias. 
 

Declaramos aceitar todas as condições e cláusulas constantes do edital de licitação e nos sujeitamos às condições 
estabelecidas. 
 
 
Santo Ângelo, ..... de ..............de 2015. 
 
 
-------------------------------------------------------------- 
Assinatura do representante legal da empresa. 
Nome completo: 
Cargo ou função: 
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ANEXO III 

 

 

EMPRESA: 

CNPJ/MF N° 

ENDEREÇO: 

 

 

 

 

CREDENCIAMENTO 

 

 

  Pelo presente credenciamos o (a) Sr. (a)  ..............................................................., portador da Cédula de 

Identidade n° .............................., expedida pela ..................., para participar em procedimento licitatório, consistente 

no PREGÃO PRESENCIAL EDITAL  N° 77/2015, podendo para isso ofertar lances, formular ou desistir de recursos, 

assinar documentos e praticar os demais atos inerentes ao certame, no que diz respeito aos interesses da 

representada. 

 

 

 

 Santo Ângelo, ...   de  ............................   de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 -------------------------------------------------------------- 
Assinatura do representante legal da empresa. 
Nome completo: 
Cargo ou função: 
 
 
 
 
 
 
ANEXAR LADO DE FORA DOS ENVELOPES 
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ANEXO IV 
 
 
 

EMPRESA: 

CNPJ/MF N° 

ENDEREÇO: 

 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME, EPP ou COOPERATIVA  
 

 

 Declaro, sob as penas da lei e para fins de direito ao uso dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, que a empresa acima identificada se enquadra como: 

 (      ) microempresa 

(      ) empresa de pequeno porte 

(      ) cooperativa, com receita bruta até o limite de R$2.400.000,00 e esta de acordo com o art. 34 da lei n° 11.488 de 

15 de junho de 2007. 

 

 Por ser expressão da verdade, eu Contador (a) com registro no CRC – RS n°............................ firmo a presente. 

 
 
 
Santo Ângelo,.........de..........................de 2015. 
 
 
 
 
____________________________                                                  _____________________________________                                                        
Assinatura do contador                  Assinatura do representante legal da empresa:                                                                                                            
Nome completo:                                                                                 Cargo ou função: 
                                                                                                               Nome completo: 
 
 
 
 
 
 
ANEXAR LADO DE FORA DOS ENVELOPES 
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ANEXO V 
 
 
 
 
 
EMPRESA: 
 
CNPJ/MF N° 
 
ENDEREÇO: 
 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 

  Declaramos, sob as penas da lei, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, não havendo fatos impeditivos de nossa participação nesta licitação.  

 

 

  Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

  Santo Ângelo, ......de ............ de 2015. 

 

 

 

 

 

  ---------------------------------------------------------------- 
 Assinatura do representante legal da empresa. 
 Nome completo: 
 Cargo ou função: 
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ANEXO VI 
 
 
 
 
EMPRESA: 
 
CNPJ/MF N° 
 
ENDEREÇO: 
 
 
 
 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
 
                  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Licitante, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, 

do art. 7º da Constituição Federal combinado com o inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, de que não possuímos em 

nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em um trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

Santo Ângelo, em.................................2015. 

 
 
 
 
 
  
                                     -------------------------------------------------------------- 

 Assinatura do representante legal da empresa. 
 Nome completo: 
 Cargo ou função 
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ANEXO VII 

CONTRATO Nº xx/2015 

PREGÃO PRESENCIAL 77/2015. 

 

Contrato que celebram o Município de Santo Ângelo, e a 
....., para atendimento e disponibilidade de Cartão Benefício aos 
Servidores Municipais. 

Pelo presente instrumento de contrato de prestação de serviços, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
ÂNGELO, CNPJ nº 87.613.071/0001-48, com sede na Rua Antunes Ribas, 1001, em Santo Ângelo - RS, por seu 
representante legal, Sr.Luiz Valdir Andres, Prefeito Municipal, a seguir denominada CONTRATANTE; e de outro lado 
empresa ..............., com sede na cidade de ........., na Rua ....., nº ... inscrita no CNPJ sob o nº ........., por seu 
representante legal ao final assinado, a seguir denominada CONTRATADA; tem  entre si ajustado o contrato que 
mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a cumprir integralmente por si e seus sucessores, na melhor forma de 
direito e nos termos do Processo de Pregão e Presencial. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objetivo o fornecimento de CARTÕES BENEFÍCIO, na modalidade CARTÃO 
MAGNÉTICO, que serão utilizados na aquisição de bens e serviços na rede de estabelecimentos comerciais 
credenciados, apresentado na forma de um cartão plástico de uso pessoal, exclusivo e intransferível. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA OPERACIONALIDADE 

2.1 A CONTRATADA fornecerá aos usuários da CONTRATANTE, um cartão com tarja magnética e/ou chip com senha 
atribuída, para utilização na rede de estabelecimentos previamente cadastrada, conforme a modalidade definida no 
contrato e o limite estipulado pela CONTRATANTE; 

2.2 A emissão dos CARTÕES será através de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA à CONTRATANTE, 
que deverá ser preenchido com os dados pessoais, incluindo, mas não se limitando a,  

I - nome completo,    II - CPF, 

III - documento de identificação, IV - data e local de nascimento,  

V - filiação,     VI - nacionalidade, 

VII - endereço residencial,  VIII - endereço comercial, 

IX - telefone particular, e remetido à CONTRATADA, através do endereço de e-mail disponibilizado no arquivo 
eletrônico. 

a)Sistema de Gerenciamento: a CONTRATADA disponibilizará acesso ao sistema de gerenciamento do cartão à 
CONTRATANTE, onde será possível requerer a emissão dos cartões após a inclusão de todos os dados cadastrais 
solicitados. 

2.2.1. Os dados dos Usuários, fornecidos pelo CONTRATANTE através de arquivo eletrônico ou sistema de 
gerenciamento, serão utilizados apenas para os fins de emissão e gerenciamento dos Cartões, e serão mantidos, pela 
CONTRATADA, em sigilo e confidencialidade em relação a terceiros. 

Excluem-se desta obrigação de sigilo e confidencialidade, as empresas participantes do Grupo Econômico do Banrisul, 
decisões judiciais e decisões extrajudiciais que a CONTRATADA esteja obrigada a cumprir. 

2.3 Juntamente com o envio dos cartões, a CONTRATADA remeterá à CONTRATANTE, a senha atribuída para cada 
um dos cartões, em envelope individualizado e lacrado, o qual deverá ser aberto, única e exclusivamente, pelo Usuário. 
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2.3.1 O CONTRATANTE receberá os cartões e senhas e se responsabilizará pela efetiva entrega aos Usuários. 

2.3.2 A senha atribuída conterá 6 (seis) dígitos, escolhidos aleatoriamente por sistema interno da 
CONTRATADA que, juntamente com o cartão, deverão ser entregues, pelo gestor responsável do CONTRATANTE, 
ao Usuário, mediante assinatura do mesmo, em protocolo específico. 

2.4 Nenhuma transação será efetuada sem a autorização do portador do CARTÃO BENEFÍCIO. 

2.5 O CARTÃO é pessoal e intransferível. A senha é atribuída e não poderá ser trocada ou alterada. Para que seja 
processada e comprovada a transação, o usuário do cartão deverá apresentar o mesmo ao estabelecimento 
credenciado, digitar sua senha, e conferir o valor indicado no respectivo comprovante de débito. 

2.6 A CONTRATADA não é responsável e nem se responsabiliza por qualquer reclamação, dúvida, dívida ou ônus 
relativo aos produtos e/ou serviços adquiridos pelo usuário junto aos estabelecimentos credenciados, através do 
CARTÃO BENEFÍCIO. 

2.7 A CONTRATADA disponibilizará ao Usuário do CARTÃO , acesso para consulta do saldo, limite disponível e 
extrato de utilização, através dos seguintes meios: 

a) Internet: o Usuário poderá consultar o saldo, o limite disponível e o extrato de utilização de seu Cartão, através do 
site. 

b) Comprovante da Transação: o Usuário poderá verificar o saldo disponível no CARTÃO BENEFÍCIO, após cada 
Transação, através da via do Usuário emitida no equipamento existente no Credenciado. 

2.8 Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão, a ocorrência deverá ser comunicada imediatamente à 
CONTRATADA, permanecendo o usuário como responsável pela utilização indevida, até a data da comunicação. 

2.9 Os cartões estarão automaticamente desbloqueados na data estabelecida pela CONTRATANTE, onde os 
créditos ficam liberados, não necessitando de desbloqueio prévio. 

2.10 Os dados cadastrais dos usuários serão fornecidos e atualizados via internet ou via arquivo padrão definidos 
pela CONTRATADA e encaminhados pela CONTRATANTE, os quais serão utilizados apenas para identificação do usuário 
quando necessário, e mantidos no mais absoluto sigilo; 

2.11 A CONTRATADA disponibilizará ao responsável autorizado pela CONTRATANTE, acesso para gerenciamento do 
sistema, através de login e senha pessoal, ficando sob sua inteira responsabilidade toda e qualquer alteração efetuada, 
tais como: valor dos créditos, inclusão de usuários, solicitação de 2ª via, extratos, cancelamentos, bloqueios, 
desbloqueios, monitoração, bem como o controle e utilização dos cartões. 

2.12 O extrato contendo o valor das despesas efetuadas pelos usuários está disponível no site da CONTRATADA 
para eventuais consultas. O pagamento pela CONTRATANTE à CONTRATADA, ocorrerá em data e forma identificada 
nas Informações Operacionais deste contrato. 

2.13 Em caso de infração contratual, a CONTRATADA imediata e independentemente de notificação prévia, 
bloqueará a utilização dos cartões magnéticos, que não poderão ser utilizados até sanadas as irregularidades 
constatadas. 

2.14 A data de renovação dos limites nos cartões é é o dia 15 (quinze) de cada mês. A CONTRATANTE deverá 
certificar-se que os valores dos usuários estão corretos, 5 dias antes da data da renovação dos limites, mensalmente. 
Caso os valores dos limites nos cartões tenham ajustes, a CONTRATANTE deverá atualizar os valores diretamente no 
site da CONTRATADA com login e senha de acesso ao sistema de cartões. 

2.15 O CONTRATANTE será o único e exclusivo responsável, perante a CONTRATADA, pelos valores utilizados nas 
transações efetuadas pelos usuários. 

2.16 Todo cartão e/ou senha adicional solicitados serão entregues no prazo de até 10 (dez) dias. 
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2.17 Toda e qualquer comunicação com a CONTRATADA deverá ocorrer via e-mail oficial da CONTRATANTE ou do e-
mail funcional do gestor do contrato indicado nas informações da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VINCULAÇÃO 

3.1 O objeto deste contrato, reger-se-á pelas condições constantes no Processo de Pregão Presencial nº XXX, e 
pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 com suas alterações posteriores, o qual deverá ser fielmente 
executado pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo as mesmas pelas conseqüências de sua 
inexecução total ou parcial. 

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 

4.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, a critério da Administração e com a anuência da CONTRATADA, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

5.1 – A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, em decorrência dos serviços prestados, os valores e os percentuais 
constantes nas Informações Operacionais e que, neste Contrato, são definidos: 

(a) Taxa de administração: Percentual que incidirá sobre o valor total da fatura mensal; 
(b) Taxa de Emissão de Cartão: Valor referente à emissão de cada Cartão podendo ser 1ª via ou demais. 
 
5.1.1 O CONTRATANTE terá custos adicionais, que serão descritos na Fatura de Serviços e/ou na Nota Fiscal, 
quando:  
I - a fatura for cancelada, por solicitação do CONTRATANTE;  
II - cancelamento de crédito nos Cartões;  
III - desmembramento de fatura e emissão de Nota Fiscal adicional; IV - inclusão de crédito(s) adicional(is); e 
V - qualquer outro serviço que esteja fora do curso normal da operação. 
 
5.1.2 Os valores serão corrigidos na menor periodicidade permitida em lei, de acordo com a variação do índice 
denominado Índice Geral de Preços do Mercado (“IGP-M”), calculado mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas 
(“FGV”) ou, em caso de extinção, pelo índice que o substitua. 
 
5.1.3 O pagamento da fatura mensal deverá ocorrer até o dia 15 (quinze) do mês seguinte ao desconto em folha 
prazo estabelecido neste Contrato, nas informações operacionais. 

 

5.2 O CONTRATANTE efetuará o pagamento dos valores decorrentes dos custos, tarifas, taxas e encargos para o 
gerenciamento do CARTÃO e dos valores utilizados pelos Usuários, através de cobrança bancária via boleto. 
 
5.2.1 A disponibilização dos créditos nos Cartões dos Usuários, ficarão suspensos durante o período de 
inadimplência do CONTRATANTE ou durante um Evento de Inadimplemento. 
 
5.2.2 Se, na data de pagamento convencionada neste contrato, ocorrer o inadimplemento, ao valor devido será 
acrescido juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, e multa de 2,00% (dois por cento) sobre o total do crédito 
inadimplido, sem prejuízo do envio para o Cartório de Títulos e Protestos, depois de 10 (dez) dias após o 
inadimplemento ou um Evento de Inadimplemento. 

 

5.2.3 Em caso de inadimplência do CONTRATANTE ou durante um Evento de Inadimplemento, a CONTRATADA 
somente efetuará a recarga do crédito nos Cartões dos Usuários, 3 (três) dias úteis após ter sido regularizada a 
inadimplência ou o Evento de Inadimplemento. 

 

5.2.4 A CONTRATADA ao recorrer à cobrança, judicial ou extrajudicial, dos valores decorrentes do inadimplemento 
ou de um Evento de Inadimplemento, acrescerá ao montante devido pelo CONTRATANTE, todos os custos e despesas 
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oriundas de processos, inclusive dos honorários advocatícios, sem prejuízo da Cláusula Penal de percentual 
correspondente a 10,00% (dez por cento) sobre o valor total do débito. 
 
5.2.4.1 A Cláusula Penal constante nesta sub-cláusula não exclui os demais encargos contratuais e cabíveis por força 
deste Contrato e/ou decorrentes de lei. 
 
5.2.5 Qualquer abatimento ou acréscimo nos valores cobrados, considerados indevidos após apuração pela 
CONTRATANTE, serão deduzidos ou acrescidos na emissão da próxima Fatura de Serviços e a Nota Fiscal 
(“Documentos Comprobatórios”). 
 
5.3 A CONTRATADA remeterá ao CONTRATANTE, os Documentos Comprobatórios referentes aos serviços 
prestados e produtos adquiridos pelo CONTRATANTE, juntamente com o comprovante de entrega, que deverá ser 
assinado pelo CONTRATANTE e remetido à CONTRATADA em até 10 (dez) dias úteis, a partir da data de recebimento. 
 
5.3.1 Ao receber os Documentos Comprobatórios, o CONTRATANTE deverá efetuar a conferência dos valores 
constantes nos mesmos, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, sob pena de, transcorrido este prazo, o 
CONTRATANTE aceitar e concordar com os valores constantes nos Documentos Comprobatórios. 

 
5.3.2 A não concordância com os valores apresentados deverá ser fundamentada em correspondência eletrônica 
remetida para CONTRATADA para analisar a discordância dos valores contestados. 
 
5.3.3 Juntamente com os Documentos Comprobatórios, a CONTRATADA emitirá o instrumento de cobrança 
bancária para pagamento. 
 
5.3.4 O não recebimento pela CONTRATADA do comprovante de entrega dos Documentos Comprobatórios, no 
prazo constante nesta cláusula, devidamente assinados, implicará, tacitamente por parte do CONTRATANTE, em 
reconhecimento dos serviços prestados e produtos adquiridos, conforme discriminados nos Documentos 
Comprobatórios. 
5.4 A CONTRATADA também disponibilizará no sistema de gerenciamento, as informações constantes nos 
Documentos Comprobatórios, tais como o valor total do limite de crédito utilizado, taxas, tarifas, encargos e custos 
decorrentes do presente Contrato. 
 
5.5 O CONTRATANTE reconhece como certo, líquido e exigível, o valor discriminado nos Documentos 
Comprobatórios, autorizando a CONTRATADA a sacar a respectiva duplicata de serviços. 
 

CLÁUSULA SEXTA: DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

6.1 As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias, empenhadas junto a Folha de Pagamento do Município apropriada a cada Servidor 
Usuário. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 Da CONTRATANTE: 

7.1.1 Requisitar via internet ou e-mail oficial da Prefeitura, os cartões contendo os dados dos usuários, tais como: 
nome completo, data de nascimento, CPF, os quais serão utilizados apenas para identificação do usuário quando 
necessário, e mantidos no mais absoluto sigilo. 

7.1.1.1 A CONTRATADA disponibilizará ao responsável autorizado pela CONTRATANTE, acesso para gerenciamento do 
sistema, através de login e senha pessoal, ficando sob sua inteira responsabilidade toda e qualquer alteração efetuada, 
tais como: valor dos créditos, inclusão de usuários, solicitação de 2ª via, extratos, cancelamentos, bloqueios, 
desbloqueios, monitoração, bem como o controle e utilização dos cartões. 

7.1.1.2 Instruir o usuário responsável pelo acesso ao sistema de gerenciamento on line do CARTÃO BENEFÍCIO quanto 
ao uso e sigilo da senha do usuário e em especial, no tocante a conferência dos dados da transação. 
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7.1.2 A CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA toda e qualquer alteração havida nas informações 
referentes aos usuários do sistema, respondendo por eventuais prejuízos decorrentes da sua omissão. 

7.1.3. Toda e qualquer alteração ou atualização de valores deverá ser feita pela CONTRATANTE com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias da data prevista para renovação dos limites. 

7.1.4. Efetuar a entrega do cartão e respectiva senha aos seus usuários, mediante protocolo que se obriga a manter em 
seu poder, guarda e responsabilidade, orientando-os a efetuarem a conferência dos dados nele inseridos. 

7.1.5 Dar ciência aos usuários quanto aos termos do presente contrato, a fim de não desvirtuar sua finalidade, assim 
como orientá-lo acerca da correta utilização do cartão, respeitando as regras do CARTÃO BENEFÍCIO. 

7.1.6 Prevenir o usuário que, em caso de uso indevido do cartão, fica assegurado o direto da CONTRATADA advertir, 
suspender ou descredenciar o mesmo, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis. A utilização indevida do cartão é de 
responsabilidade da CONTRATANTE, isentando a CONTRATADA de qualquer ônus decorrente da utilização irregular. 

7.1.7 Orientar os usuários do cartão quanto à obrigação de comunicar imediatamente a perda, extravio, roubo ou 
furto do cartão ou senha, ficando sob sua responsabilidade quaisquer transações efetuadas antes da comunicação do 
evento. 

7.1.8 Efetuar o bloqueio do Cartão no sistema de gerenciamento on line, no caso de comunicação do Usuário da 
perda ou roubo do Cartão. 

7.1.9 Manter sob sua guarda e responsabilidade, os cartões e senhas atribuídas, enquanto não forem distribuídos 
aos usuários, isentando-se a CONTRATADA de qualquer responsabilidade quanto ao ressarcimento ou substituição dos 
cartões indevidamente utilizados. 

7.1.10 Receber as Faturas dos Serviços e/ou as Notas Fiscais, assinando o respectivo comprovante da prestação de 
serviços e remetendo à CONTRATADA, o protocolo de recebimento que, para todos os fins e efeitos de direito, valerá 
como documento hábil e comprobatório da prestação dos serviços objeto do presente contrato, na forma da legislação 
aplicável.  

7.1.11 Efetuar o pagamento integral dos valores utilizados nos cartões CARTÕES, no prazo definido no preâmbulo 
deste, acrescido dos valores eventualmente devidos em caso de emissão, cancelamento ou substituição de cartões e 
senhas. 

7.1.12 A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA, sempre que esta julgar necessário, documentos adicionais 
para a verificação da adequada utilização do CARTÃO por parte do CONTRATANTE e dos Usuários. 

7.1.12.1 A verificação de quaisquer documentos pela CONTRATADA não confere ao CONTRATANTE qualquer 
atestado de regularidade para qualquer finalidade e tampouco prescinde a realização de verificações adicionais, 
caso a CONTRATADA entenda necessário.  

7.1.12.2 As alterações cadastrais do CONTRATANTE devem ser imediatamente informadas à CONTRATADA para 
atualização. 

7.2 Da CONTRATADA: 

7.2.1 Administrar e gerenciar o CARTÃO BENEFÍCIO junto à CONTRATANTE. 

7.2.2 Emitir os cartões CARTÃO BENEFÍCIO, entregando-os na quantidade requisitada pela CONTRATANTE, 
juntamente com a senha a ser utilizada pelo usuário, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data da solicitação. 

7.2.3 Disponibilizar mensalmente o crédito indicado pela CONTRATANTE para cada cartão, conforme disposto nas 
Informações Operacionais deste contrato. 

7.2.4 Disponibilizar o acesso ao sistema de gerenciamento on line do cartão presente através de acesso a internet, 
com login e senha, para que o CONTRATANTE possa administrar, controlar, gerenciar e realizar a manutenção dos 
cartões dos usuários.  
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7.2.5 Disponibilizar rede de estabelecimentos comerciais credenciados, reembolsando-os via conta corrente, nos 
prazos e condições pactuadas em contrato. 

7.2.6 Disponibilizar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, extrato de utilização do cartão que pode ser 
consultado diretamente pelo site. 

7.2.8 Repor cartões, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, quando ocorrer perda, extravio, furto, roubo ou 
dano, bem como remissão de senhas, ou qualquer outro que impossibilite a utilização do cartão, conforme disposto 
nas Informações Operacionais. Entrega em até 10 (dez) dias. 

7.2.9 Substituir os cartões com defeitos de origem que impossibilitem a sua utilização, sem qualquer despesa para a 
CONTRATANTE num prazo de até 10 (dez) dias do recebimento da solicitação. 

7.2.11 Emitir nota fiscal/fatura dos serviços prestados, que será enviada à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.1 Este contrato poderá ser rescindido de acordo com o disposto no artigo 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 

8.2 A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos 
causados à CONTRATANTE, bem como na assunção do objeto do contrato pela CONTRATANTE na forma que o mesmo 
determinar. 

8.3 Além dos itens anteriores, o presente contrato poderá ser descontinuado por qualquer das partes a qualquer 
momento, mediante comunicação formal, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA NONA: DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

9.1 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa, prevista no 
artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.2 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 A responsabilidade pela fiscalização da execução do presente contrato será do Secretário Municipal XXXXX, ou 
outro servidor especificamente designado por este, e apresentado à CONTRATADA para conhecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 O CONTRATANTE deverá informar à CONTRATADA, a discordância do(s) Usuários, com relação a qualquer débito 
efetuado no(s) Cartões, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir da data da referida Transação. 

11.2 A CONTRATADA, após a entrega dos Cartões à CONTRATANTE, não se responsabilizará, sob hipótese alguma, pelo 
reembolso dos Cartões eventualmente perdidos, furtados, roubados ou que tenham por qualquer outra forma saído de 
sua posse. 

11.3 A CONTRATADA remeterá à CONTRATANTE, a nota fiscal ou fatura referente aos valores solicitados. Será 
disponibilizado por meios magnéticos o total dos créditos disponibilizados, constando também o valor das despesas 
ocorridas decorrentes das demais taxas mencionadas nas Informações Operacionais. Os abatimentos e deduções de 
créditos indevidos serão efetuados na próxima fatura. 

11.4 Juntamente com a nota fiscal ou fatura, a CONTRATADA emitirá o boleto bancário de pagamento, onde 
estarão indicados os valores devidos relativos à nota fiscal ou fatura, bem como os encargos de mora em caso de 
pagamento com atraso. 

11.5 À vista do contido nas Informações Operacionais, a CONTRATANTE reconhece como dívida líquida, certa e 
exigível o valor discriminado na nota fiscal ou fatura e autoriza a CONTRATADA a sacar respectiva duplicata de serviços. 
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11.6  O leiaute, bem como a confecção dos cartões, são de propriedade exclusiva da CONTRATADA, podendo este 
modificá-los, alterá-los ou substituí-los, segundo seu critério, sem qualquer consulta prévia à CONTRATANTE. 

11.7 Fa culta-se ainda a rescisão do presente, em caso de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou insolvência 
de qualquer das partes. 

11.8 Fica facultada às partes a revisão das condições deste contrato, em caso de alteração na legislação 
fiscal/tributária/econômica, ou na ocorrência de qualquer evento que venha a tornar impraticável o atendimento às 
condições ora ajustadas. 

11.9 O MUNICÍPIO terá custos adicionais nas seguintes situações: 

 a) Cancelamento de crédito; e, 

 b) Desmembramento de faturas. 

11.10 Os acréscimos de valores que se fizerem necessários no presente contrato, até o limite de 25% do valor do limite 
de crédito estabelecido neste contrato, ficam autorizados sem necessidade de renovação contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO. 

12.1 Para dirimir quaisquer dúvidas emergentes do presente Contrato, elegem as partes de comum acordo, o Foro da 
Comarca de Santo Ângelo /RS, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

 E, por estarem assim acordados, declaram aceitar todas as disposições estabelecidas no presente Instrumento 
Contratual, comprometendo-se em bem e fielmente cumpri-las, pelo que assinam o presente, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que o mesmo passe a produzir seus efeitos jurídicos 
e legais. 

 

Santo Ângelo/RS, ... de ............ de 2015. 

 

 

 

MUNICIPIO DE SANTO ÂNGELO RS 

Prefeito Municipal 

 

 

________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

1: _________________________   2: ____________________ 

  


